
Ata da 2ª Reunião da Comissão de Avaliação das
Propostas Técnicas do

Concorrência Eletrônica nº 01/2024 - PA nº 28.613/2023

Aos 15 dias do mês de setembro do ano de 2025, presencialmente na sede do Poder
Executivo Municipal, foi realizada a segunda reunião para cumprimento a determinação
contida na Portaria nº 1.396 de 05 de agosto de 2025 que consiste na análise,
julgamento e pontuação das propostas técnicas apresentadas pelos concorrente
habilitados no processo licitatório acima mencionado. Participaram desta reunião todos
os membros da comissão abaixo assinados. Inicialmente, considerando a manifestação
realizada na reunião do dia 01 de setembro sobre a convocação de um novo membro da
Secretaria de Serviços e Equipamentos Públicos, foi mencionado pelo membro Leandro
que o Sr. Secretário de Governo não deferiu a convocação por entender que não há
necessidade da comissão analisar se os serviços que estão descritos na proposta técnica
atendem a necessidade da população bastando à comissão a análise se a proposta
técnica atende aos requisitos do Termo de referência. Foi dito pela membra Letícia que
em análise aos documentos apresentados não observou na proposta técnica da licitante
indicações sobre o recolhimento de Resíduo Sólido Inerte e Resíduos de Serviços de
Saúde. No entanto, foi mencionado, ainda, que o edital não traz como obrigatoriedade
que estes itens constem na proposta técnica, pois, não há previsão de pontuação.
Restou decido pelos membros que essa questão será tema de observação no relatório
final desta comissão. Outro ponto suscitado pela membra Letícia diz respeito ao fato de
que no Edital da licitação está estabelecido que não pode haver intervalo sem coleta
com período superior a 48h. No entanto, na proposta técncia em sua pág. 19, consta
expressamente a possibilidade de haver intervalo maior que as 48h. Analisando-se o
escopo do edital, bem como o fato de que está estabelecido no Edital que não há coleta
aos domingos. Assim, entendendo-se que a escala de coleta se divide em seg/qua/sex e
ter/qui/sáb e, considerando que aos domingos não há coleta, as localidades atendidas
pela escala de terça, quinta e sábado acabarão com período superior de 48h sem
atendimento. Também foi pontuado pela membra Letícia que não observou a existência
de menção na proposta técnica apresentada pela licitante sobre a equipe de coleta de
PED’s que no edital (pág 90) está mencionada que é composta de caminhão com
guindalto munck, motorista e 3 ajudantes. Foi acrescentado, ainda, que não se observa
a necessidade de ter um veículo com essas características e que a proposta técnica está
bem explicativa quanto aos equipamentos. Contudo, considerando a previsão expressa
no edital, a proposta não atenderia este item satisfatoriamente. O Membro Pedro
mencionou que no mapa de distribuição espacial de pág. 28 da proposta técnica, não
observou as inclusões das áreas relativas a Cascata e São Romão que pertencem ao
município de Nova Friburgo, porém, mencionou que observou nas plantas
individualizadas de cada setor e menção do atendimento às regiões suscitadas, contudo
com as coordenadas geográficas incompatíveis. Após a manifestação dos demais
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membros da comissão, restou observado que a
forma como será atendida às áreas do território do município deverá estar melhor
descrita no plano executivo que será apresentado após a assinatura do contrato em
caso de prosseguimento das etapas do certame. Mas que deverá constar esse fato no
relatório final realizado por essa comissão. Finalizando, restou decidido que a próxima
reunião será realizada na data de 29/09/25 às 9h momento em que finalizaremos a
análise do item 1 da proposta comercial com a atribuição da pontuação devida,
avançaremos na análise do item relativo à varrição e do eco ponto. Restou decidido
igualmente que a reunião seguinte será realizada na data de 06/10/25 às 9h para o
término da análise dos demais itens da proposta técnica e que a data para a entrega do
relatório final será o dia 10/10/25. Como nada mais foi dito, encerrou-se a reunião
ficando o membro Leandro responsável pela redação da presente ata que após ser lida
e aprovada será assinada por todos os membros desta Comissão.

Leandro da Silva Ferreira Letícia de Andrade Areias Fagundes

Mat. 62.832 Mat. 115.216

Rafael Vigneron Cariello Pedro Santana Peregrini

Mat. 62.036 Mat. 62.179
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Assinado por LEANDRO DA SILVA FERREIRA
052.974.557-74
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
08/10/2025 11:42:23

Assinado por RAFAEL VIGNERON CARIELLO
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

Assinado por LETICIA DE ANDRADE AREIAS
FAGUNDES
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
09/10/2025 13:58:51

Assinado por PEDRO SANTANA
PEREGRINI
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
10/10/2025 15:01:00


